
4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

 
 
CONTRATANTE 

Nome INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH 

CNPJ/MF 23.453.830/0005-01 

Representante  José Carlos Rizoli - Presidente 

 
 

CONTRATADO 

Nome  MEIRELES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ/MF 33.823.981/0001-26 

Representante Francisco de Assis Sá Meireles Neto  

 

As partes devidamente qualificadas no contrato de prestação de serviços advocatícios, de 26.07.2019, 
resolvem aditá-lo nos seguintes termos: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Inclui-se no contrato dois atos referentes a “Sustentação Oral”. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – De acordo com a inclusão acima, a tabela de valores da cláusula 5 do 
contrato será da seguinte forma: 

 

Ato Valor – R$  

Diligências para obtenção de cópias, protocolos e consultas em geral 300,00 

Audiências de Conciliação 450,00 

Audiências de Instrução 550,00 

Despacho que antecede a Sustentação Oral no TRT 400,00 

Sustentação Oral no TRT 450,00 

 
 
Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas contratuais. 

 
 

São Paulo, 13 de junho de 2024. 
 
 
 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
José Carlos Rizoli 

Presidente 
 
 
 
 

MEIRELES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  
Francisco de Assis Sá Meireles Neto 

 
Testemunhas: 
 

1. ___________________________   2._____________________________ 
Nome:          Nome: 
RG:          RG: 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: HWQ8T-TXRYJ-DQBQ5-QHBQV

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

ERIKA ALVES BATISTELLA (CPF ***.801.048-**) em 17/06/2024 17:16 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

JOSE CARLOS RIZOLI (CPF ***.893.228-**) em 17/06/2024 17:17 - Assinado

com certificado digital ICP-Brasil

Francisco de Assis Sá Meireles Neto (CPF ***.007.262-**) em 17/06/2024 17:28

- Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

152.241.53.232
Lat: -1,438318 Long: -48,479972

Precisão: 9 (metros)

Autenticação netomeireles@live.com

Email verificado

OkpxAW2wPYj/0S7TUkA5fJOA0gR+gyN9x2pDVyvdvFA=
SHA-256

Regina Lúcia Nogueira Meireles (CPF ***.448.622-**) em 23/07/2024 12:17 -

Assinado eletronicamente



Endereço IP Geolocalização

191.10.94.252
Lat: -1,438317 Long: -48,479969

Precisão: 7 (metros)

Autenticação reginamnoel@gmail.com

Email verificado

Gd3DnBGTUtWN1ekrkgmFYH31HC3uMGgCX6DWys2URS8=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/HWQ8T-TXRYJ-DQBQ5-QHBQV

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate

.




